
 
  ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 004/2026 

 
 

                                               “Dispõe sobre o horário de expediente da Câmara Municipal de 

Santana de Parnaíba no dia 29 de junho de 2026” 

 

 
JOSÉ HUGO DA SILVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Santana de Parnaíba, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

  

 

Art. 1º Fica estabelecido que, excepcionalmente, no dia 29 de junho de 2026 (segunda-

feira), o expediente da Câmara Municipal de Santana de Parnaíba será realizado das 8h00 

às 12h00. 

 

 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Santana de Parnaíba, 26 de junho de 2026. 

 
 
 
 
 
                                                      
 
 
 

JOSÉ HUGO DA SILVA 
(HUGO SILVA) 

Presidente            


